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Rua Paraná, 983 – Caixa Postal: 15 – CEP: 86.490-000 – Fone/Fax: (043) 3551-8300. 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 O Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal 

Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº 76.968.064/0001-42, com sede 

administrativa na Rua Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. Dartagnan Calixto Fraiz, sob RG nº 773.261-9 e CPF nº 171.895.279-15, em 

pleno exercício de seu mandato eletivo, declarapara os devidos fins que as ruas: 

RUA VER. OLIMPIO VIEIRA 
RUA CANDIDO MARTINS DE ASSIS 
RUA FRANCISCO NATEL DE CAMARGO 
RUA TIBAGI SANTIAGO SALES 
RUA FRANCISCO EMILIO PROENÇA 
RUA DR. MARCELINO NOGUEIRA 
ESTRADA MUNICIPAL P/ JUNDIAI DO SUL 
AVENIDA SILVEIRA PINTO 
RUA HERMENEGILDO CAVAZZANI 
RUA LIONS CLUB 
RUA MARIA DE LOURDES NOGARI 
RUA SYNESIO DE ANDRADE BORGES 
 

São locais de intervenção do contrato de repasse nº 

939592/2022/MDR/CAIXA e que são de uso comum do povo e estão em nome do 

município, de acordo com a Constituição Federal e os Arts. 98 e 99 do Código Civil, 

não possuem matricula em cartório de registro de imóveis, conforme dispostos na 

Lei nº 6.015, de 31/12/1973. 

 

Ribeirão do Pinhal, 26 de outubro de 2023 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal 
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